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FAVOR AFIXAR NO QUADRO DE AVISOS

OSindicato disponibilizou no site
www.bancarios-es.org.br o formulário para
adesão ao acordo proposto pelo banco na re-
clamação trabalhista dos digitadores do Banes-

tes (RT nº 01693.1997.008.17.00). A opção é indivi-
dual. A proposta do Banestes, apresentada na assem-
bléia realizada na terça-feira (4), na sede do Sindicato,
é o pagamento de 100% do valor a que cada bancá-
rio tem direito – com cálculo retroativo a 1997, para os
bancários que tinham no mínimo dez anos na função.

Os bancários que aderirem ao acordo não terão a
incorporação da função aos salários, conforme já garan-
tido em sentença do Tribunal Superior do Trabalho. O
Banestes também se livra, com esse acordo, de uma multa
milionária pela não-incorporação da função em 2001.
Essa multa é devida a cada bancário porque o banco
não cumpriu a decisão da Justiça que, em 2001, conce-
deu tutela antecipada aos bancários determinando a in-
corporação a partir daquele momento. Vale ressaltar que
sobre essa multa, ainda há possibilidade de o banco en-
trar com ação rescisória contestando seu pagamento.

Além de ter a incorporação da comissão ao salá-
rio e poder receber a multa, outra vantagem para o ban-
cário que aguardar a tramitação final da ação na Justiça
é que os valores serão pagos com correção monetária.

“A posição do Sindicato é sempre orientar o tra-
balhador a não abrir mão de nenhum direito. Para quem
não tem urgência em receber os valores, o ideal é aguar-
dar a tramitação do processo na Justiça. Mas a decisão é
individual”, afirmou o presidente do Sindicato, André
Sabino. A entidade manterá a ação na Justiça para aque-
les bancários que não quiserem aderir.

A reclamação trabalhista 01693.1997.008.17.00
abrange bancários e ex-bancários do Banestes que

Digitadores do Banestes: formulário está
disponível para quem quer fazer acordo

exerciam a função de digitador em 1997. Em 1º de ju-
nho daquele ano, o Banestes extinguiu a função e os
trabalhadores perderam a comissão que recebiam. O
Sindicato ingressou com ação pedindo o pagamento
retroativo e a incorporação da comissão aos salários. A
Justiça garantiu o direito dos bancários e o processo en-
contra-se hoje em Brasília, na reta final da tramitação.

INVESTIMENTO EM CAMPANHA
Na assembléia realizada ontem, dia 4 de no-

vembro, foi aprovado que sobre o valor líquido a ser
depositado para quem fizer o acordo será efetuado
desconto em favor Sindicato de 3%, para investimen-
to em campanha pelo fortalecimento do Banestes e
da sua manutenção como banco público estadual.

HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO
Os bancários que enviarem ao Sindicato o for-

mulário de autorização de acordo preenchido e assi-
nado até o dia 15 de novembro serão incluídos no
primeiro lote que será encaminhado à 8ª Vara do Tra-
balho de Vitória para homologação. A expectativa do
Sindicato é que os acordos sejam feitos até o dia 15
de dezembro, antes do recesso judiciário. Isso, no en-
tanto, não depende do Sindicato. O processo está no
TST, em Brasília, e precisa ser baixado para Vitória
para que se seja feito o acordo.

RENÚNCIA
Na primeira audiência na Justiça após a che-

gada do processo em Vitória, o Sindicato vai pedir a
verificação dos pedidos de renúncia à ação. Segun-
do André Sabino, muitos bancários foram pressiona-
dos pela direção do Banestes a abrir mão da ação ao
longo desses anos. A renúncia, no entanto, só vale se
tiver sido homologada pela Justiça.


